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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~:' 3l3 lg I 
~~:s!::_ ___ __ ---~ --- ! Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 35 /2019 

Projeto de Lei n° 270/2019 

Processo n° 343/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 664.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil reais), para 
atender despesas com contratação de empresa especializada em execução de 
serviços de manutenção e reparos em ruas e avenidas da cidade e nos próprios 
municipais, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município) . 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica) . 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

O Z AGO. Z.O\q 
Sala de reuniões das comissões, _________ _ 

as Grecco 
Pres dente da CJLR 

Jos;Car~ s Porsani Thainara Faria 
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